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1. Documento: 16318-2022-61
 
1.1. Dados do Protocolo
 
Número: 16318/2022  
Situação: Arquivado  
Tipo Documento: Proposição  
Assunto: Veículos  
Unidade Protocoladora: SEAA - SECRETARIA DE APOIO ADMINISTRATIVO  
Data de Entrada: 15/05/2022  
Localização Atual: SLDDC - SECAO DE LIQUIDACAO DE DESPESAS DE CUSTEIO  
Cadastrado pelo usuário: ALINEOC  
Data de Inclusão: 08/07/2022 10:42   
Descrição: Propõe a contratação direta de empresa especializada no fornecimento e montagem
de pneus.  
 

1.2. Dados do Documento
 
Número: 16318-2022-61  
Nome: e-PAD 16.318-2022-DG- fornecimento e montagem de pneus.pdf  
Incluído Por: ASSESSORIA CHEFE  
Cadastrado pelo Usuário: ANAELISA  
Data de Inclusão: 28/06/2022 19:04  
Descrição: Autorização DG.  
 

1.3. Assinaturas no documento
 

Assinador/Autenticador Tipo Data

ANA ELISA RIBEIRO RAMIM Login e Senha 28/06/2022 19:04



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO
Diretoria-Geral

e-PAD: 16318/2022.
Ref.: Despacho n. DADM/370/2022.
Assunto: Contratação direta da empresa Centro Automotivo SS Ltda.,

visando ao fornecimento e montagem de pneus para atender a
demanda da frota de veículos oficiais deste Tribunal. Art. 24, II,
Lei n. 8.666/93. Decisão. Autorização.

Visto.

Considerando a competência delegada pela Portaria GP n.
03/2022 (art. 2º, XIV), a proposição da Secretaria de Apoio Administrativo
(Proposição n. SEAA/014/2022 - doc. n. 16318-2022-18), a manifestação da
Diretoria de Administração (Despacho n. DADM/370/2022 – doc. n.
16318-2022-41), o informe de adequação orçamentária coligido ao feito (doc. n.
16318-2022-56) e o parecer exarado pela Assessoria Jurídica de Licitações e
Contratos desta Diretoria-Geral, cuja fundamentação adoto e passa a integrar a
presente decisão, AUTORIZO a contratação direta da empresa Centro
Automotivo S.S Ltda. - EPP, por dispensa de licitação, nos moldes do art. 24, II,
da Lei n. 8.666/93, visando ao fornecimento e montagem de 22 (vinte e dois)
pneus (205/60 R16 92H) em veículos da marca/modelo Renault Fluence, que
integram a frota oficial deste Tribunal, pelo valor total de R$15.378,00 (quinze
mil, trezentos e setenta e oito reais), conforme Termo de Referência
colacionado ao processado (doc. n. 16318-2022-47).

À Diretoria de Orçamento e Finanças para as providências que
lhe são afetas (empenho, publicação, etc.).

Após, à SELC/Seção de Contratos para as medidas pertinentes.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

Carlos Athayde Valadares Viegas
Diretor-Geral
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